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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  015/2025/FTAR

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2025/FTAR

Aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio 

da Fundação de Turismo de Angra dos Reis, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto nº 13.361/2023, 

pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar 

Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e 

suas alterações, em face do resultado do Pregão Eletrônico para Registro  de  Preços  nº 010/2025/FTAR, realizado  por  meio  do  processo  

administrativo nº SEI-2025-21000307, homologado e publicado no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, RESOLVE registrar os 

preços da empresa classificada SOLARE EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.124.657/0001-47, situada à rua Raul de Sá,  nº 232, 

bairro Condado – Paraty – Rio de Janeiro, CEP: 23.970-000, telefones: (24) 3371-2699, (24) 99317-3907, e-mail: solareeventos@hotmail.

com, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e  àqueles enunciadas nas cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 

locação de palcos de alumínio, com montagem, manutenção e desmontagem, para atender aos eventos realizados pela Fundação de Turismo 

de Angra dos Reis, especificados no Edital de PregãoEletrônico para Registro de Preços nº 010/2025/FTAR e/ou no Termo de Referência que 

é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados (tabela abaixo) independentemente de transcrição.

ITEM
CATMAT 
CATSER

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01 24376

PALCO GEOSPACE EM
ALUMÍNIO (18x16) METROS
- POR PERÍODO DE 03 DIAS
Para uso em todo o Continente (1º, 2º e 4º Distritos):
Palco com cobertura e em estrutura treliçada de alumínio P380 e C30, de formato 
geodésico, em bom estado de conservação, medindo 18m de frente por 16m de 
profundidade, mantendo-se a metragem mínima de 288m². Piso medindo 22m X 
18m, em praticáveis com perfil de ferro galvanizado e compensado naval de 30 mm, 
estruturado em treliças de viga U de 4”, com altura variável de 1,80m à 2,40m em 
relação ao solo, com forração em carpete agulhado medindo 3mm, nova na cor grafite 
ou preto, pé direito do solo ao teto de 12m e do piso ao teto de 9,5m, coberto com 
fechamento nas laterais e fundo com material em lona e proteção total contra chuva, 
fechamento inferior frontal e nas laterais, escada de acesso metálico com corrimão 
em ambos os lados, guarda-corpo nos lados e fundos, conforme as normas da ABNT, 
aterramento de FLY em treliça de alumínio P30 agregadas ao palco, com altura de 
11m, 02 (dois) módulos metálicos para caixa de subgraves, contíguos ao palco medindo
aproximadamente 4m x 2m, com uma área de serviço de 4m x 4m coberta, 01(um) 
housemix 4m x 4m, com 02(dois) andares, e uma rampa de 10 m de comprimento por 
2m de largura. Com saia em tecido tipo elastano medindo 180m à 240m em relação ao 
tamanho do solo, e em torno de todo o piso do palco (04 fases do piso).
Equipe técnica: 01Engenheiro Civil e 10 montadores.
Equipamentos de segurança – EPI'S.

Unidade 08 R$ 30.500,00 R$ 244.000,00

02 24376

PALCO GEOSPACE EM ALUMÍNIO (18x16) METROS
- POR PERÍODO DE 01 DIA
Para uso em todo o Continente (1º, 2º e 4º Distritos):
Palco com cobertura e em estrutura treliçada de alumínio P380 e C30, de formato 
geodésico, em bom estado de conservação, medindo 18m de frente por 16m de 
profundidade, mantendo-se a metragem mínima de 288m². Piso medindo 22m X 18m, 
em praticáveis com perfil de ferro galvanizado e compensado naval de 30 mm, estruturado 
em treliças de viga U de 4”, com altura variável de 1,80m à 2,40m em relação ao solo, 
com forração em carpete agulhado medindo 3 mm, nova na cor grafite ou preto, pé 
direito do solo ao teto de 12m e do piso ao teto de 9,5m, coberto com fechamento nas 
laterais e fundo com material em lona e proteção total contra chuva, fechamento inferior 
frontal e nas laterais, escada de acesso metálico com corrimão em ambos os lados, guarda-
corpo nos lados e fundos, conforme as normas da ABNT, aterramento de FLY em treliça 
de alumínio P30 agregadas ao palco, com altura de 11m, 02 (dois) módulos metálicos 
para caixa de subgraves, contíguos ao palco medindo aproximadamente 4m x 2m, com 
uma área de serviço de 4m x 4m coberta, 01(um) housemix 4m x 4m, com 02 (dois) 
andares, e uma rampa de 10m de comprimento por m de largura. Com saia em tecido 
tipo elastano medindo 180m à 240m em relação ao tamanho do solo, e em torno de todo 
o piso do palco (04 fases do piso).
Equipe técnica: 01 Engenheiro Civil e 10 montadores.
Equipamentos de segurança – EPI'S.

Unidade 05 R$ 26.700,00 R$ 133.500,00
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16 24376

PALCO EM ALUMÍNIO (04x04) METROS - POR PERÍODO DE 03 DIAS
Para uso em todo continente (1°, 2° e 4° Distritos):
Palco em estrutura treliçada de alumínio P30, de formato retangular, em bom estado de 
conservação, medindo 08m de frente por 08m de profundidade, mantendo-se a metragem 
mínima de 16m². Piso medindo 4m X 4m em praticáveis com perfil de alumínio, 
assoalho de compensado naval de 30mm, com pés telescópicos de altura variável de 
0,90cm à 1,60m em relação ao solo, com forração em carpete agulhado medindo 3mm, 
na nova na cor grafite ou preta, pé direito do solo ao teto de 4 metros e do piso ao teto 
de mínimo de 3m, com fechamento nas laterais e fundo com material em lona e proteção 
total contra chuva, fechamento inferior frontal e nas laterais (com saia em tecido tipo 
elastano medindo 0,90cm à 1,60m em relação ao tamanho do solo, e em torno de todo o 
piso do palco (04 fases do piso), escada de acesso em alumínio com corrimão em ambos 
os lados, guarda-corpo nas laterais em alumínio, aterramento conforme normas da 
ABNT. Um praticável (asas de P.A.) em módulos metálicos, contíguos ao palco, medindo 
aproximadamente 3m x 1m e altura de piso compatível com o palco.
Equipe técnica: 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto e 05 montadores.
Equipamentos de segurança – EPI'S

Unidade 12 R$ 4.900,00 R$ 58.800,00

17 24376

PALCO EM ALUMÍNIO (04x04) METROS - POR PERÍODO DE 01 DIA
Para uso em todo continente (1°, 2° e 4° Distritos):
Palco em estrutura treliçada de alumínio P30, de formato retangular, em bom estado de 
conservação, medindo 08m de frente por 08m de profundidade, mantendo-se a metragem 
mínima de 16m². Piso medindo 4m X 4m em praticáveis com perfil de alumínio, 
assoalho de compensado naval de 30mm, com pés telescópicos de altura variável de 
0,90cm à 1,60m em relação ao solo, com forração em carpete agulhado medindo 3mm, 
na nova na cor grafite ou preta, pé direito do solo ao teto de 4m e do piso ao teto de 
mínimo de 3 m, com fechamento nas laterais e fundo com material em lona e proteção 
total contra chuva, fechamento inferior frontal e nas laterais (com saia em tecido tipo 
elastano medindo 0,90cm à 1,60 m em relação ao tamanho do solo, e em torno de todo o 
piso do palco (04 fases do piso), escada de acesso em alumínio com corrimão em ambos 
os lados, guarda-corpo nas laterais em alumínio, aterramento conforme normas da 
ABNT. Um praticável (asas de P.A.) em módulos metálicos, contíguos ao palco, medindo 
aproximadamente 3m x 1m e altura de piso compatível com o palco.
Equipe técnica: 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto e 05 montadores.
Equipamentos de segurança – EPI'S

Unidade 12 R$ 4.277,00 R$ 51.324,00

19 24376

PALCO EM ALUMÍNIO (04x04) METROS - POR PERÍODO DE 01 DIA
Para uso na Ilha Grande (3° Distritos):
Palco em estrutura treliçada de alumínio P30, de formato retangular, em bom estado de 
conservação, medindo 08m de frente por 08m de profundidade, mantendo-se a metragem 
mínima de 16m². Piso medindo 4m X 4m em praticáveis com perfil de alumínio, 
assoalho de compensado naval de 30mm, com pés telescópicos de altura variável de 
0,90cm à 1,60m em relação ao solo, com forração em carpete agulhado medindo 3mm, 
na nova na cor grafite ou preta, pé direito do solo ao teto de 4 metros e do piso ao teto 
de mínimo de 3m, com fechamento nas laterais e fundo com material em lona e proteção 
total contra chuva, fechamento inferior frontal e nas laterais (com saia em tecido tipo 
elastano medindo 0,90 cm à 1,60m em relação ao tamanho do solo, e em torno de todo o 
piso do palco (04 fases do piso), escada de acesso em alumínio com corrimão em ambos 
os lados, guarda-corpo nas laterais em alumínio, aterramento conforme normas da 
ABNT. Um praticável (asas de P.A.) em módulos metálicos, contíguos ao palco, medindo 
aproximadamente 3m x 1m e altura de piso compatível com o palco.
Equipe técnica: 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto e 05 montadores.
Equipamentos de segurança – EPI'S

Unidade 04 R$ 5.590,00 R$ 22.360,00

Parágrafo Único – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará 

a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renova-

do, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas na 
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execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verifi-

car a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE SERVIÇO

A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Serviço correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Serviço conterá, sucintamente:

o número da Ata;

a descrição do serviço;

o local, hora e prazo do serviço;

o valor da requisição.

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

A prestação de serviços obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, a empresa beneficiária que tiver seu preço registrado ficará 

obrigada à prestação dos serviços, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registra-

dos permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos serviços e/ou publicação dos preços registrados 

no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – A prestação dos serviços será precedida de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário “OR-

DEM DE SERVIÇO”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Geren-

ciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para prestação no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE SERVIÇO”, devidamente acompan-

hada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto – A empresa beneficiária que tiver seu preço registrado se obriga a manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro 

de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para a prestação dos serviços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se comprom-

etem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – A aceitação dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que verifi-

cados posteriormente.

Parágrafo Oitavo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.
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Parágrafo Décimo – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Gerenciador, o 

cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA QUINTA – ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal ou de outros entes federativos que não participaram 

do procedimento de IRP, poderão aderir a esta ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

apresentação de justificativa da vantagem da adesão;

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021; e

consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

Parágrafo Primeiro – A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

Parágrafo Segundo – O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos 

ou à sua capacidade de gerenciamento.

Parágrafo Terceiro – Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a contratação solicitada 

em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

Parágrafo Quarto – O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços.

Parágrafo Quinto – As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

Parágrafo Sexto – O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 

na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços.

Parágrafo Sétimo - Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado 

anteriormente.

CLÁUSULA SEXTA – ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da confor-

midade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 
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aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevis-

tos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades 

administrativas;

convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos com-

probatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação 

de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

pelo decurso do prazo de vigência;

pelo cancelamento de todos os preços registrados;

por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou pre-

visíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

por razões de interesse público, devidamente justificadas;

no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

quando a empresa beneficiária do registro for liberada;
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quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados no mercado;

quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art.156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo 

de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formal-

ização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa ben-

eficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento desta Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

Parágrafo Primeiro – As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não hon-

rarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

Parágrafo Segundo – É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 

ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

Parágrafo Terceiro – O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências que ensejar o cancelamento 

do registro do fornecedor pelo gerenciador, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do respectivo registro.

CLÁUSULA NONA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/2025/FTAR e as propostas de preço das licitantes vence-

doras do mencionado Pregão.
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As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01(uma) única via de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO

PRESIDENTE DA TURISANGRA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  017/2025/FTAR

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2025/FTAR

Aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por 

meio da Fundação de Turismo de Angra dos Reis, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto nº 

13.361/2023, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 

pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela 

Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do Pregão Eletrônico para Registro  de  Preços  nº 010/2025/FTAR, 

realizado  por  meio  do  processo  administrativo nº SEI-2025-21000307, homologado e publicado no Boletim Oficial do Município 

de Angra dos Reis, RESOLVE registrar os preços da empresa classificada LOC7 PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 30.112.209/0001-08, situada à rua Virgilino Alves Nogueira,  nº 301, bairro: Goiabal – Barra Mansa – Rio de Janeiro, CEP: 

27.340-140, telefone:(24) 97402-8842, e-mail: loc7comercial@gmail.com, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e  

àqueles enunciadas nas cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 

locação de palcos de alumínio, com montagem, manutenção e desmontagem, para atender aos eventos realizados pela Fundação de Turismo 

de Angra dos Reis , especificados no Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/2025/FTAR e/ou no Termo de Referên-

cia que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados (tabela abaixo) independentemente de 

transcrição.

ITEM
CATMAT 
CATSER

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

=07 24376

PALCO EM ALUMÍNIO (12x08) METROS - POR PERÍODO DE 01 DIA
Para uso na Ilha Grande (°3 Distrito):
Palco com cobertura e em estrutura treliçada de alumínio P30 e P50, de formato retangular, 
em bom estado de conservação, medindo 14 m de frente por 10 m de profundidade, 
mantendo-se a metragem mínima de 140 m².
Piso medindo 12 m X 08 m em praticáveis com perfil de ferro galvanizado e compensado 
naval de 30 mm, estruturado em treliças de viga U de 4”, com altura variável de 0,90 cm à 
1,60 m em relação ao solo, com forração em carpete agulhado medindo 3 mm, na nova na 
cor grafite ou preto, pé direito do solo ao teto de 12 m e do piso ao teto de 9,5 m, coberto 
com fechamento nas laterais e fundo com material em lona e proteção total contra chuva, 
fechamento inferior frontal e nas laterais, escada de acesso metálico com corrimão em ambos os 
lados, guarda-corpo nos lados e fundos e aterramento de FLY em treliça de alumínio agregadas 
ao palco, com altura de 11 m, 02 (dois) módulos metálicos para caixa de subgraves, contíguos 
ao palco medindo aproximadamente 4 m x 2 m, com uma área de serviço de 4 m x 4 m 
coberta, 01(um) housemix 4 m x 4 m. Com saia em tecido tipo elastano medindo 0,90 cm à 
1,60 m em relação ao tamanho do solo, e em torno de todo o piso do palco (04 fases do piso).
Equipe técnica: 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto e 05 montadores.
Equipamentos de segurança - EPI'S

Unidade 04 R$ 17.900,00 R$ 71.600,00
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12 24376

PALCO EM ALUMÍNIO (06x04) METROS - POR PERÍODO DE 03 DIAS

Para uso para todo o continente (1°, 2° e 4° Distritos):

Palco em estrutura treliçada de alumínio P30, de formato retangular, em bom estado de 

conservação, medindo 08 m de frente por 06 m de profundidade, mantendo-se a metragem 

mínima de 48m². Piso em praticáveis com perfil de alumínio, assoalho de compensado naval de 

30 mm, com pés telescópicos de altura variável de 0,90 cm à 1,60 m em relação ao solo, com 

forração em carpete agulhado medindo 3 mm, na nova na cor grafite ou preto, pé direito do 

solo ao teto de 4 m e do piso ao teto de mínimo de 3 m, com fechamento nas laterais e fundo 

com material em lona e proteção total contra chuva, fechamento inferior frontal e nas laterais 

(com saia em tecido tipo elastano medindo 0,90 cm à 1,60 m em relação ao tamanho do solo, 

e em torno de todo o piso do palco 04 fases do piso), escada de acesso em alumínio com 

corrimão em ambos os lados, guarda-corpo nas laterais em alumínio, aterramento conforme 

normas da ABNT. Um praticável (asas de P.A.) em módulos metálicos, contíguos ao palco, 

medindo aproximadamente 3 m x 1 m e altura de piso compatível com o palco.

Equipe técnica: 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto e 05 montadores.

Equipamentos de segurança – EPI'S.

Unidade 12 R$ 5.700,00 R$ 68.400,00

13 24376

PALCO EM ALUMÍNIO (06x04) METROS - POR PERÍODO DE 01 DIA

Para uso para todo o continente (1°, 2° e 4° Distritos):

Palco em estrutura treliçada de alumínio P30, de formato retangular, em bom estado de 

conservação, medindo 08 m de frente por 06 m de profundidade, mantendo-se a metragem 

mínima de 48m². Piso em praticáveis com perfil de alumínio, assoalho de compensado naval de 

30 mm, com pés telescópicos de altura variável de 0,90 cm à 1,60 m em relação ao solo, com 

forração em carpete agulhado medindo 3 mm, na nova na cor grafite ou preto, pé direito do 

solo ao teto de 4 m e do piso ao teto de mínimo de 3 m, com fechamento nas laterais e fundo 

com material em lona e proteção total contra chuva, fechamento inferior frontal e nas laterais 

(com saia em tecido tipo elastano medindo 0,90 cm à 1,60 m em relação ao tamanho do solo, 

e em torno de todo o piso do palco 04 fases do piso), escada de acesso em alumínio com 

corrimão em ambos os lados, guarda-corpo nas laterais em alumínio, aterramento conforme 

normas da ABNT. Um praticável (asas de P.A.) em módulos metálicos, contíguos ao palco, 

medindo aproximadamente 3 m x 1 m e altura de piso compatível com o palco.

Equipe técnica: 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto e 05 montadores.

Equipamentos de segurança – EPI'S.

Unidade 12 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00

21 5312

PISO EASYFLOOR - POR PERÍODO DE 03 DIAS

Para uso em todo continente (1°, 2° e 4° Distritos):

Estrutura em módulos moldados em plástico polipropileno de alta resistência e impacto, com 

acabamento antiderrapante e proteção antichamas, encaixes intertravados, e ranhuras para 

ventilação.

m² 1.200 R$ 50,00 R$ 60.000,00

22 5312

PISO TIPO DECK - POR PERÍODO DE 03 DIAS

Para uso em todo continente (1°, 2° e 4° Distritos):

Estrutura composta por painéis de madeira, fixados em bases metálicas de suporte elevado, 

com encaixe modular, com altura regulável de 10cm a 20 cm de altura, medindo 1x1 metro.

m² 1.200 R$ 55,00 R$ 66.000,00

Parágrafo Único – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará 

a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renova-

do, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas na 

execução das obrigações anteriormente assumidas.
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Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verifi-

car a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE SERVIÇO

A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Serviço correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Serviço conterá, sucintamente:

o número da Ata;

a descrição do serviço;

o local, hora e prazo do serviço;

o valor da requisição.

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

A prestação de serviços obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, a empresa beneficiária que tiver seu preço registrado ficará 

obrigada à prestação dos serviços, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registra-

dos permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos serviços e/ou publicação dos preços registrados 

no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – A prestação dos serviços será precedida de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário “OR-

DEM DE SERVIÇO”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Geren-

ciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para prestação no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE SERVIÇO”, devidamente acompan-

hada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto – A empresa beneficiária que tiver seu preço registrado se obriga a manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro 

de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para a prestação dos serviços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se comprom-

etem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – A aceitação dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que verifi-

cados posteriormente.

Parágrafo Oitavo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Gerenciador, o 
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cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA QUINTA – ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal ou de outros entes federativos que não participaram 

do procedimento de IRP, poderão aderir a esta ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

apresentação de justificativa da vantagem da adesão;

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021; e

consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

Parágrafo Primeiro – A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

Parágrafo Segundo – O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos 

ou à sua capacidade de gerenciamento.

Parágrafo Terceiro – Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a contratação solicitada 

em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

Parágrafo Quarto – O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços.

Parágrafo Quinto – As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

Parágrafo Sexto – O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 

na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços.

Parágrafo Sétimo - Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado 

anteriormente.

CLÁUSULA SEXTA – ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da confor-

midade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.
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Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevis-

tos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades 

administrativas;

convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos com-

probatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação 

de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

pelo decurso do prazo de vigência;

pelo cancelamento de todos os preços registrados;

por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou pre-

visíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

por razões de interesse público, devidamente justificadas;

no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
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quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados 

no mercado;

quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art.156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo 

de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formal-

ização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa ben-

eficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento desta Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

Parágrafo Primeiro – As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não hon-

rarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

Parágrafo Segundo – É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 

ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

Parágrafo Terceiro – O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências que ensejar o cancelamento 

do registro do fornecedor pelo gerenciador, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do respectivo registro.

CLÁUSULA NONA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/2025/FTAR e as propostas de preço das licitantes vence-

doras do mencionado Pregão.
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As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01(uma) única via de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, 

vai assinada pelas partes.

JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO

PRESIDENTE DA TURISANGRA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  018/2025/FTAR

PREGÃO  ELETRÔNICO  PARA  REGISTRO  DE PREÇO Nº 010/2025/FTAR

Aos 14 (quatorze) dias do mês novembro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco) o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da 

Fundação de Turismo de Angra dos Reis, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto nº 13.361/2023, 

pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple-

mentar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 

8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do Pregão Eletrônico para Registro  de  Preços nº 010/2025/FTAR, realizado por  meio  

do  processo  administrativo  nº 2025-21000307/2025, homologado e publicado no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

RESOLVE  registrar os preços da empresa classificada  ONLY ENTRETENIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 09.203.179/0001- 59, 

sediada na Av. General Gabriel da Fonseca, nº 137, no bairro: Padre Eterno, Tremembé – São Paulo, Telefones: (12) 3672-1820, (12) 

97405-0278, E-mail: contato@onlyentretenimentos.com.br, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e àquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 

locação de palcos de alumínio, com montagem, manutenção e desmontagem, para atender aos eventos realizados pela Fundação de Turismo 

de Angra dos Reis, especificados no Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/2025/FTAR e/ou no Termo de Referência 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados (tabela abaixo) independentemente de 

transcrição.

ITEM CATSER DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

08 24376

PALCO EM ALUMÍNIO (08x06) METROS - POR PERÍODO DE 03 DIAS

Para uso em todo o Continente (1º, 2º e 4º Distritos):

Palco em estrutura treliçada de alumínio P30, de formato retangular, em bom estado de 

conservação, medindo 10 m de frente por 08 m de profundidade, mantendo-se a metragem 

mínima de 180 m². Piso medindo 08 m X 06 m em praticáveis com perfil de alumínio, 

assoalho em compensado naval de 30mm, com pés telescópicos de altura variável de 0,90 cm à 

1,60 m em relação ao solo, com forração em carpete agulhado medindo 3 mm, na nova na cor 

grafite ou preto, pé direito (do solo ao teto) de 6

m. Piso ao teto de mínimo de 4 m, com fechamento nas laterais e fundo com material em lona 

e proteção total contra chuva, fechamento inferior frontal e nas laterais (com saia em tecido tipo 

elastano medindo 0,90 cm à 1,60 m em relação ao tamanho do solo, e em torno de todo o piso 

do palco 04 fases do piso). Escada de acesso em alumínio com corrimão em ambos os lados, 

guarda-corpo nas laterais em alumínio, aterramento conforme normas da ABNT. Um praticável 

(asas de P.A.) em módulos metálicos, contíguos ao palco, medindo aproximadamente 3 m x 1 

m e altura de piso compatível com o palco.

Equipe técnica: 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto e 05 montadores.

Equipamentos de segurança - EPI'S

Unidade 12 R$ 7.500,00  R$ 90.000,00
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09 24376

PALCO EM ALUMÍNIO (08x06) METROS - POR PERÍODO DE 01 DIA
Para uso em todo o Continente (1º, 2º e 4º Distritos):
Palco em estrutura treliçada de alumínio P30, de formato retangular, em bom estado de 
conservação, medindo 10 m de frente por 08 m de profundidade, mantendo-se a metragem 
mínima de 180 m². Piso medindo 08 m X 06 m em praticáveis com perfil de alumínio, 
assoalho em compensado naval de 30mm, com pés telescópicos de altura variável de 0,90 cm à 
1,60 m em relação ao solo, com forração em carpete agulhado medindo 3 mm, na nova na cor 
grafite ou preto, pé direito (do solo ao teto) de 6
m. Piso ao teto de mínimo de 4 m, com fechamento nas laterais e fundo com material em lona 
e proteção total contra chuva, fechamento inferior frontal e nas laterais (com saia em tecido tipo 
elastano medindo 0,90 cm à 1,60 m em relação ao tamanho do solo, e em torno de todo o piso 
do palco 04 fases do piso). Escada de acesso em alumínio com corrimão em ambos os lados, 
guarda-corpo nas laterais em alumínio, aterramento conforme normas da ABNT. Um praticável 
(asas de P.A.) em módulos metálicos, contíguos ao palco, medindo aproximadamente 3 m x 1 
m e altura de piso compatível com o palco.
Equipe técnica: 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto e 05 montadores.
Equipamentos de segurança - EPI'S

Unidade 12 R$ 6.790,00 R$ 81.480,00

10 24376

PALCO EM ALUMÍNIO (08x06) METROS - POR PERÍODO DE 03 DIAS
Para uso na Ilha Grande (3º Distritos):
Palco em estrutura treliçada de alumínio P30, de formato retangular, em bom estado de 
conservação, medindo 10 m de frente por 08 m de profundidade, mantendo-se a metragem 
mínima de 180 m². Piso medindo 08 m X 06 m em praticáveis com perfil de alumínio, 
assoalho em compensado naval de 30mm, com pés telescópicos de altura variável de 0,90 cm à 
1,60 m em relação ao solo, com forração em carpete agulhado medindo 3 mm, na nova na cor 
grafite ou preto, pé direito (do solo ao teto) de 6
m. Piso ao teto de mínimo de 4 m, com fechamento nas laterais e fundo com material em lona 
e proteção total contra chuva, fechamento inferior frontal e nas laterais (com saia em tecido tipo 
elastano medindo 0,90 cm à 1,60 m em relação ao tamanho do solo, e em torno de todo o piso 
do palco 04 fases do piso). Escada de acesso em alumínio com corrimão em ambos os lados, 
guarda-corpo nas laterais em alumínio, aterramento conforme normas da ABNT. Um praticável 
(asas de P.A.) em módulos metálicos, contíguos ao palco, medindo aproximadamente 3 m x 1 
m e altura de piso compatível com o palco.
Equipe técnica: 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto e 05 montadores.
Equipamentos de segurança - EPI'S

Unidade 04 R$ 10.490,00 R$ 41.960,00

11 24376

PALCO EM ALUMÍNIO (08x06) METROS - POR PERÍODO DE 01 DIA
Para uso na Ilha Grande (3º Distritos):
Palco em estrutura treliçada de alumínio P30, de formato retangular, em bom estado de 
conservação, medindo 10 m de frente por 08 m de profundidade, mantendo-se a metragem 
mínima de 180 m². Piso medindo 08 m X 06 m em praticáveis com perfil de alumínio, 
assoalho em compensado naval de 30mm, com pés telescópicos de altura variável de 0,90 cm à 
1,60 m em relação ao solo, com forração em carpete agulhado medindo 3 mm, na nova na cor 
grafite ou preto, pé direito (do solo ao teto) de 6
m. Piso ao teto de mínimo de 4 m, com fechamento nas laterais e fundo com material em lona 
e proteção total contra chuva, fechamento inferior frontal e nas laterais (com saia em tecido tipo 
elastano medindo 0,90 cm à 1,60 m em relação ao tamanho do solo, e em torno de todo o piso 
do palco 04 fases do piso). Escada de acesso em alumínio com corrimão em ambos os lados, 
guarda-corpo nas laterais em alumínio, aterramento conforme normas da ABNT. Um praticável 
(asas de P.A.) em módulos metálicos, contíguos ao palco, medindo aproximadamente 3 m x 1 
m e altura de piso compatível com o palco.
Equipe técnica: 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto e 05 montadores.
Equipamentos de segurança - EPI'S

Unidade 04 R$ 9.990,00 R$ 39.960,00

18 24376

PALCO EM ALUMÍNIO (04x04) METROS - POR PERÍODO DE 03 DIAS
Para uso na Ilha Grande (3° Distritos):
Palco em estrutura treliçada de alumínio P30, de formato retangular, em bom estado de 
conservação, medindo 08 m de frente por 08 m de profundidade, mantendo-se a metragem 
mínima de 16 m². Piso medindo 4m X 4m em praticáveis com perfil de alumínio, assoalho 
de compensado naval de 30 mm, com pés telescópicos de altura variável de 0,90 cm à 1,60 
m em relação ao solo, com forração em carpete agulhado medindo 3 mm, na nova na cor 
grafite ou preta, pé direito do solo ao teto de 4 metros e do piso ao teto de mínimo de 3 m, 
com fechamento nas laterais e fundo com material em lona e proteção total contra chuva, 
fechamento inferior frontal e nas laterais (com saia em tecido tipo elastano medindo 0,90 
cm à 1,60 m em relação ao tamanho do solo, e em torno de todo o piso do palco (04 fases do 
piso), escada de acesso em alumínio com corrimão em ambos os lados, guarda-corpo nas 
laterais em alumínio, aterramento conforme normas da ABNT. Um praticável (asas de P.A.) em 
módulos metálicos, contíguos ao palco, medindo aproximadamente 3 m x 1 m e altura de piso 
compatível com o palco.
Equipe técnica: 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto e 05 montadores.
Equipamentos de segurança – EPI'S

Unidade 04 R$ 7.200,00 R$ 28.800,00

20 5312

PISO PRATICÁVEL (02x01) METROS - POR PERÍODO DE 03 DIAS
Para uso em todo continente (1°, 2° e 4° Distritos):
Piso praticável tipo pantográfica em alumínio. Tampo: Compensado Naval 10 mm.
Dimensões: 2 m x 1 m. Peso até 69 Kg. Carga máxima distribuída (estática) : 1.500kg (750kg/
m²). Altura ajustável: Até 1m a cada 20 cm. Fechada = 15 cm.
Forração em carpete agulhado, 3 mm, cor cinza ou preto, acabamento tipo saia em tecido 
elástico na cor preta, variação do tamanho de 20 cm até 1m.
Pedido mínimo 16 m².
Toda a estrutura deverá atender às especificações da Associação Brasileira das Normas 
Técnicas (ABNT). Capacidade de carga mínima: A estrutura do piso deve aceitar uma carga 
aproximadamente de 200 kg/m2.

m² 1.200 R$ 72,00 R$ 86.400,00
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Parágrafo Único – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará 

a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renova-

do, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas na 

execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verifi-

car a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE SERVIÇO

A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Serviço correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Serviço conterá, sucintamente:

o número da Ata;

a descrição do serviço;

o local, hora e prazo do serviço;

o valor da requisição.

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

A prestação de serviços obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, a empresa beneficiária que tiver seu preço registrado ficará 

obrigada à prestação dos serviços, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registra-

dos permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos serviços e/ou publicação dos preços registrados 

no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – A prestação dos serviços será precedida de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário “OR-

DEM DE SERVIÇO”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Geren-

ciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para prestação no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE SERVIÇO”, devidamente acompan-
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hada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto – A empresa beneficiária que tiver seu preço registrado se obriga a manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro 

de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para a prestação dos serviços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se comprom-

etem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – A aceitação dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de quantidade 

ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Oitavo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Gerenciador, o 

cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA QUINTA – ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal ou de outros entes federativos que não participaram 

do procedimento de IRP, poderão aderir a esta ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

apresentação de justificativa da vantagem da adesão;

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021; e

consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

Parágrafo Primeiro – A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

Parágrafo Segundo – O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos 

ou à sua capacidade de gerenciamento.

Parágrafo Terceiro – Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a contratação solicitada 

em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

Parágrafo Quarto – O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços.

Parágrafo Quinto – As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

Parágrafo Sexto – O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 

na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços.
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Parágrafo Sétimo - Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado 

anteriormente.

CLÁUSULA SEXTA – ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO.

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da confor-

midade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevis-

tos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades 

administrativas;

convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos com-

probatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação 

de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.
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Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados 

no mercado;

quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo 

de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formal-

ização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa ben-

eficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento desta Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

Parágrafo Primeiro – As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não hon-

rarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

Parágrafo Segundo – É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 

ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
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Parágrafo Terceiro – O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências que ensejar o cancelamento 

do registro do fornecedor pelo gerenciador, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do respectivo registro.

CLÁUSULA NONA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/2025/FTAR as propostas de preço das licitantes vencedoras 

do mencionado Pregão.

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) única via, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes.  

JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO

PRESIDENTE DA TURISANGRA

ERRATA

Errata do Edital de Notificação Angra 01-25, de 06 de novembro 

de 2025, publicado no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis nº 2247, do dia 17 de novembro de 2025, páginas 24 a 35: 

ONDE SE LÊ:

“DOUGLAS FERREIRA BARBOSA 

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA”

LEIA-SE:

“FABRÍCIO CARRARO GALLUCCI 

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ORDEM PÚBLICA

E MOBILIDADE URBANA”

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

18 DE NOVEMBRO DE 2025

FABRÍCIO CARRARO GALLUCCI 

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ORDEM PÚBLICA

E MOBILIDADE URBANA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90.004/2025

PROCESSO Nº.: SEI-2025-15004210

OBJETO: Contratação emergencial para fornecimento de ór-

tese, prótese e materiais especiais – OPME nas cirurgias ele-

tivas e de emergência para atender as especialidades de Onco-

logia, Cirurgia Geral, Urologia e Endoscopia do HMJ – Hos-

pital Municipal da Japuiba, conforme especificações técnicas 

e condições estabelecidas neste Termo de Referência, visando 

assegurar o fluxo dos atendimentos aos usuários do SUS, ga-

rantindo o funcionamento adequado dos serviços prestados 

pela Rede Municipal de Saúde, PELO PERÍODO DE 60 

(SESSENTA) DIAS.

DATA/HORA DA SESSÃO: 27/11/2025, às 09:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

(Portal Nacional de Compras Públicas) ou através do site www.

angra.rj.gov.br

MONIQUE SERPA DE ALMEIDA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO


